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Ministério da Saúde 
. 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 2.661, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013(*) 

Aprova a Etapa II do Plano de Ação da 
Rede de Atenção às Urgências do Estado 
do Paraná e Municípios e aloca recursos 
financeiros para sua implantação - Bloco da 
Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede 
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e 
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro 
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria nº 2.648/GM/MS, de 7 de novembro 
de 2011, que redefine as diretrizes para implantação do Componente 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços 
de urgência 24 (vinte e quatro) horas da Rede de Atenção às Ur
gências, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às 
U rg ê n c i a s ; 

Considerando a Portaria nº 2.820/GM/MS, de 28 de no
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de in
vestimento para o Componente Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de 
Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de 
Atenção às Urgências; 

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên
cias; 

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 junho de 
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o 
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto 
de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, 
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgên
cias; 

Considerando a Portaria nº 2.809/GM/MS, de 7 de dezembro 
de 2012, que estabelece a organização dos Cuidados Prolongados 
para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências 
(RUE) e demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde, no âmbito do 
SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.042/GM/MS, de 18 de setem
bro de 2013, que altera e acresce dispositivos na Portaria nº 
2.809/GM/MS, de 7 de dezembro de 2012; 

Considerando a Portaria nº 1.287/GM/MS, de 22 de junho de 
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às 
Urgências do Estado do Paraná e Municípios, e aloca recursos fi
nanceiros para sua implantação; e 

Considerando a Deliberação nº 233/2013/CIB/PR, de 2 de 
agosto de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite que aprovou o 
Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da 
Macrorregião Norte do Estado do Paraná, resolve: 

Art. 1º Fica aprovada a Etapa II do Plano de Ação da Rede 
de Atenção às Urgências e Emergências do Estado do Paraná, re
ferente à Macrorregião de Saúde Norte do Estado do Paraná. 

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo 
estará disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quin
ze) dias após a publicação desta Portaria. 

§ 2º Os recursos referentes à Etapa II do Plano de Ação 
encontram-se no anexo a esta Portaria. 

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de 
R$ 35.221.591,50 (trinta e cinco milhões, duzentos e vinte e um mil 
quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), a serem 
incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 
(MAC) do Estado e Municípios do Paraná, destinados à implemen
tação do previsto no Plano de Ação de que trata o art. 1º desta 
Portaria, conforme estabelecido em seu anexo. 

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de 
gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de 
acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sis
tema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SC
NES). 

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla ges
tão, o recurso será incorporado ao limite financeiro MAC do ente 
responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última pro
dução verificada no Sistema de Informações Hospitalares do SUS 
(SIH-SUS). 

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos 
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Unidade de Terapia Intensiva 
Coronariana (UCO), qualificação de UPA, habilitação e qualificação 
de Centrais de Regulação e Unidades do SAMU, custeio de Salas de 
Estabilização e habilitação de equipes de Atenção Domiciliar, serão 
incorporados aos limites do Estado e Municípios mediante visitas 
técnicas e/ou habilitações, de acordo com o previsto nas Portarias 
específicas de cada componente. 

Art. 4º O cadastramento no SCNES de novos leitos de UTI 
habilitados e/ou qualificados, novas UPA habilitadas e/ou qualifi
cadas, novas centrais de regulação do SAMU e unidades do SAMU 
habilitadas e/ou qualificadas e o cadastramento das equipes de aten
ção domiciliar deverão ocorrer de acordo com as Portarias espe
cíficas. 

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando 
couber, deverão ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabe
lecimentos de Saúde (SCNES), nos quantitativos previstos nos planos 
de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência desta 
Portaria. 

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência, dos recursos estabelecidos no art. 2º 
desta Portaria, em parcelas mensais, aos Fundos de Saúde do Estado 
e Municípios do Paraná, conforme o anexo a esta Portaria. 

Art. 7º Fica estabelecido que os recursos orçamentários cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0041 - Atenção à Saúde 
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade 
(Plano Orçamentário 0007). 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO PARANÁ 
E MUNICÍPIOS PARA REPASSE IMEDIATO (ETAPA II) 

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL 
410140 Apucarana M U N I C I PA L R$ 4.760.945,28 
410150 Arapongas E S TA D U A L R$ 6.854.311,53 
410150 Arapongas E S TA D U A L R$ 422.161,92 
410370 Cambé E S TA D U A L R$ 738.783,36 
410640 Cornélio Procópio E S TA D U A L R$ 2.044.323,84 
4 111 8 0 Jacarezinho E S TA D U A L R$ 1.938.783,36 
411370 Londrina M U N I C I PA L R$ 16.351.472,61 
4 111 5 0 Ivaiporã E S TA D U A L R$ 1.372.026,24 
412240 Rolândia E S TA D U A L R$ 738.783,36 

TO TA L R$ 35.221.591,50 

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 216, de 6-11-2013, Seção 1, 
páginas 49 e 50, com incorreção no original. 

PORTARIA Nº 3.122, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com 
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para o SIAB; 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira 

outubro de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregulares ESB1 Irregulares ESB2 Irregulares ACS Irregulares 
AC 1200609 Ta r a u a c á 1 1 0 8 
AL 2700201 Anadia 1 1 0 6 
AL 2701506 Campo Grande 1 1 0 8 
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7 
AL 2706406 Pão de Açúcar 1 1 0 7 
AL 2707107 Piranhas 0 1 0 0 
AL 2708956 Senador Rui Palmeira 0 1 0 0 
AM 1300805 Borba 1 0 0 12 
AM 1301308 Codajás 1 1 0 9 
AP 1600600 Santana 1 0 0 8 
BA 2901353 Andorinha 1 0 0 6 
BA 2903201 Barreiras 0 1 0 0 
BA 2904506 Brotas de Macaúbas 0 1 0 0 
BA 2906907 Caravelas 1 0 0 4 
BA 2909307 Correntina 1 0 0 9 
BA 2909901 Curaçá 1 0 0 8 
BA 2910305 Elísio Medrado 1 1 0 8 
BA 2910503 Entre Rios 1 0 0 6 
BA 2910800 Feira de Santana 0 0 0 1 
BA 2 9 11 8 0 8 Guaratinga 1 0 0 10 
BA 2913606 Ilhéus 2 2 0 11 
BA 2914406 Iraquara 1 1 0 9 
BA 2917334 Iuiú 0 2 0 0 
BA 2918001 Jequié 3 4 0 20 
BA 2919306 Lençóis 0 1 0 0 
BA 2919553 Luís Eduardo Magalhães 1 1 0 4 
BA 2919702 Macarani 1 1 0 5 
BA 2920700 Maraú 0 1 0 0 
BA 2921708 Morro do Chapéu 1 3 0 5 
BA 2922706 Nova Canaã 1 1 0 6 
BA 2923209 Oliveira dos Brejinhos 1 1 0 8 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013121900280 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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BA 2923357 Ourolândia 1 1 0 6
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2925907 Quijingue 0 1 0 0
BA 2926400 Riacho de Santana 0 1 0 0
BA 2927408 Salvador 0 1 0 0
BA 2927606 Santa Brígida 1 1 0 8
BA 2927705 Santa Cruz Cabrália 1 1 0 10
BA 2928802 Santo Estêvão 0 1 0 0
BA 2929404 São Miguel das Matas 0 1 0 0
BA 2930105 Senhor do Bonfim 0 1 0 0
BA 2930204 Sento Sé 0 1 0 0
BA 2930758 Sítio do Mato 1 0 0 4
BA 2931350 Teixeira de Freitas 1 1 0 8
CE 2300101 Abaiara 0 1 0 0
CE 2300408 Aiuaba 1 1 0 5
CE 2301901 Barbalha 1 2 0 7
CE 2302800 Canindé 1 1 0 7
CE 2303204 Caririaçu 1 2 0 6
CE 2303501 Cascavel 1 2 0 6
CE 2303709 Caucaia 0 2 0 0
CE 2304277 Ererê 1 1 0 6
CE 2306702 Jaguaretama 1 1 0 10
CE 2307304 Juazeiro do Norte 2 0 0 10
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 0 0 6
CE 2307635 Madalena 0 0 1 0
CE 2307700 Maranguape 0 1 0 0
CE 2308401 Missão Velha 0 1 0 0
CE 2308708 Morada Nova 1 0 0 8
CE 2310803 Pereiro 0 1 0 0
CE 2 3 11 3 5 5 Quixelô 0 1 0 0
CE 2 3 11 7 0 2 Reriutaba 1 1 0 6
CE 2 3 11 9 0 0 Saboeiro 0 1 0 0
CE 2313302 Ta u á 0 0 1 0
ES 3203205 Linhares 1 1 0 6
ES 3203502 Montanha 1 0 0 5
ES 3204203 Piúma 1 1 0 8
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 8
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 5
GO 5200308 Alexânia 1 1 0 4
GO 5 2 0 11 0 8 Anápolis 1 1 0 7
GO 5203104 Baliza 1 1 0 4
GO 5205000 Carmo do Rio Verde 1 1 0 10
GO 5208400 Goianápolis 0 1 0 0
GO 5208707 Goiânia 1 1 0 4
GO 5209804 Hidrolina 1 1 0 5
GO 5215306 Orizona 1 1 0 7
GO 5218300 Posse 0 1 0 0
GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 3
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2102325 Buriticupu 1 1 0 11
MA 2104073 Feira Nova do Maranhão 1 1 0 12
MA 2105963 Lagoa Grande do Maranhão 1 1 0 7
MA 2107456 Olinda Nova do Maranhão 0 1 0 0
MA 2109056 Porto Rico do Maranhão 1 1 0 8
MA 2109106 Presidente Dutra 0 1 0 0
MA 2109205 Presidente Juscelino 0 1 0 0
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n 1 1 0 5
MA 2 11 2 8 5 2 Vila Nova dos Martírios 1 0 0 8
MG 3100302 Abre Campo 1 1 0 7
MG 3 1 0 11 0 2 Aimorés 0 1 0 0
MG 3104007 Araxá 0 0 0 2
MG 3105400 Barão de Cocais 1 1 0 5
MG 3106705 Betim 3 2 0 17
MG 3108305 Borda da Mata 0 0 0 4
MG 3122009 Divino 0 0 0 1
MG 3124005 Ervália 1 1 0 6
MG 3125101 Extrema 0 1 0 1
MG 3126208 Formoso 1 0 0 3
MG 3130101 Igarapé 1 0 0 5
MG 3132305 Itaipé 1 1 0 6
MG 3132800 Itambé do Mato Dentro 1 1 0 6
MG 3135209 Januária 1 0 0 8
MG 3137007 Ladainha 0 1 0 0
MG 3139201 Malacacheta 2 2 0 17
MG 3139409 Manhuaçu 1 0 0 9
MG 3141702 Mesquita 1 0 1 10
MG 3143302 Montes Claros 1 1 0 5
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3145356 Novo Oriente de Minas 2 0 0 12
MG 3146107 Ouro Preto 1 0 0 4
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 6
MG 3154457 Riachinho 0 1 0 0
MG 3155603 Rio Pardo de Minas 1 0 1 5
MG 3156700 Sabará 1 0 1 4
MG 3157203 Santa Bárbara 1 0 1 6
MG 3157609 Santa Fé de Minas 0 0 0 1
MG 3157658 Santa Helena de Minas 0 1 0 0
MG 3161908 São Gonçalo do Rio Abaixo 1 1 0 5
MG 3162500 São João del Rei 1 0 0 7
MG 3165537 Sarzedo 1 0 1 6
MG 3167103 Serro 1 1 0 5
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 5
MG 3170701 Va rg i n h a 1 0 0 9
MS 5003488 Dois Irmãos do Buriti 1 1 0 12
MS 5003702 Dourados 1 2 0 5
MS 5005707 Naviraí 1 1 0 6
MS 5005806 Nioaque 0 1 0 0
MS 5006408 Pedro Gomes 1 1 0 7
MT 5100250 Alta Floresta 0 1 0 0
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103205 Colíder 1 0 1 8
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 6
MT 5106224 Nova Mutum 1 1 0 7
MT 5108352 Vale de São Domingos 1 0 1 2
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 12
PA 1501402 Belém 1 0 0 8
PA 1501709 Bragança 3 2 1 29
PA 1503705 Itupiranga 1 1 0 12
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PA 1503754 Jacareacanga 1 1 0 5
PA 1504406 Marapanim 0 1 0 0
PA 1504505 Melgaço 0 0 0 12
PA 1506161 Rio Maria 0 1 0 0
PA 1506708 Santana do Araguaia 0 1 0 0
PA 1507474 São João de Pirabas 0 1 0 0
PA 1508084 Tu c u m ã 1 1 0 7
PA 1508357 Vitória do Xingu 1 1 0 6
PB 2500577 Algodão de Jandaíra 1 1 0 6
PB 2503209 Cabedelo 1 1 0 7
PB 2506301 Guarabira 1 1 0 7
PB 2508901 Mamanguape 0 1 0 0
PB 2510808 Patos 1 1 0 5
PB 2 5 11 6 0 8 Pilões 1 1 0 6
PB 2513703 Santa Rita 3 4 0 21
PB 2515302 Sapé 1 2 0 5
PE 2600401 Água Preta 0 1 0 0
PE 2601805 Betânia 0 1 0 0
PE 2603009 Cabrobó 0 2 0 0
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 0 0 7
PE 2604700 Correntes 1 1 0 8
PE 2606309 Granito 1 1 0 6
PE 2606606 Ibimirim 0 1 0 0
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 0 0 5
PE 2609907 Ouricuri 1 1 0 7
PE 2610806 Pedra 1 2 0 9
PE 2612208 Salgueiro 0 1 0 0
PE 2614600 Ta b i r a 1 0 0 7
PE 2614709 Ta c a i m b ó 1 1 0 8
PE 2616183 Vertente do Lério 1 1 0 6
PE 2616506 Xexéu 1 1 0 5
PI 2200509 Amarante 0 1 0 0
PI 2203701 Esperantina 0 0 1 0
PI 2205516 Juazeiro do Piauí 1 1 0 6
PI 2206407 Monsenhor Gil 0 1 0 0
PI 2208304 Piracuruca 1 1 0 7
PI 2209757 São Gonçalo do Gurguéia 1 1 0 7
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 1 1 0 7
PI 2 2 111 0 0 União 1 1 0 7
PR 4108809 Guaíra 1 0 0 8
PR 4109302 Guaraniaçu 1 0 0 12
PR 4 11 4 1 0 4 Mandaguaçu 1 0 0 7
PR 4 11 7 2 7 1 Nova Tebas 1 1 0 6
PR 4 11 7 3 0 5 Ortigueira 1 0 0 4
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4126256 Sarandi 1 0 0 6
PR 4127957 Tu p ã s s i 1 0 0 6
PR 4128203 União da Vitória 2 0 0 11
RJ 3300225 Areal 0 1 0 0
RJ 3300456 Belford Roxo 3 1 0 25
RJ 3300704 Cabo Frio 2 1 0 15
RJ 3301900 Itaboraí 1 1 0 7
RJ 3302452 Macuco 1 0 0 6
RJ 3302502 Magé 1 1 0 8
RJ 3304557 Rio de Janeiro 1 0 0 5
RJ 3304904 São Gonçalo 6 5 0 41
RN 2403103 Currais Novos 1 1 0 4
RN 2405108 Jandaíra 1 1 0 4
RN 2407104 Macaíba 0 1 0 0
RN 2414100 Tenente Ananias 0 1 0 0
RO 11 0 0 0 8 0 Costa Marques 1 1 0 5
RO 11 0 0 2 8 8 Rolim de Moura 1 0 1 12
RR 1400100 Boa Vista 0 1 0 0
RR 1400175 Cantá 1 0 0 12
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4304002 Campo Novo 1 0 0 8
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4304606 Canoas 2 1 0 10
RS 4304903 Casca 1 1 0 11
RS 4306502 Dom Feliciano 1 0 0 8
RS 4309209 Gravataí 1 1 0 6
RS 4312302 Miraguaí 1 1 0 6
RS 4312377 Monte Alegre dos Campos 1 0 0 7
RS 4313904 Panambi 1 1 0 6
RS 4314506 Pinheiro Machado 1 1 0 8
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 1 13
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4321600 Tr a m a n d a í 1 1 0 7
SC 4202131 Bela Vista do Toldo 1 0 1 12
SC 4202404 Blumenau 2 0 0 6
SC 4202909 Brusque 1 0 0 7
SC 4204152 Celso Ramos 1 1 0 10
SC 4204301 Concórdia 1 1 0 6
SC 4207304 Imbituba 1 1 0 8
SC 4210506 Maravilha 1 2 0 7
SC 4 2 11 0 5 8 Monte Carlo 1 1 0 7
SC 4 2 11 3 0 6 Navegantes 1 1 0 6
SC 4 2 11 6 0 3 Nova Veneza 0 1 0 0
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 1 0 7
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SE 2801702 Cristinápolis 1 1 0 6
SP 3501608 Americana 1 0 0 4
SP 3503802 Artur Nogueira 0 1 0 0
SP 3505203 Bariri 1 1 0 6
SP 3506805 Bocaina 1 0 0 8
SP 3509908 Cananéia 1 1 0 7
SP 3510203 Capão Bonito 1 1 0 2
SP 3512308 Conchas 1 0 0 5
SP 3513801 Diadema 1 0 0 5
SP 3514205 Dolcinópolis 1 1 0 5
SP 3515004 Embu 2 0 2 12
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519071 Hortolândia 1 0 0 4
SP 3520400 Ilhabela 1 1 0 6
SP 3521606 Irapuru 1 1 0 6
SP 3522307 Itapetininga 1 0 0 7
SP 3529401 Mauá 1 0 0 5
SP 3531803 Monte Mor 1 0 0 6
SP 3537156 Pedrinhas Paulista 1 0 0 5
SP 3538709 Piracicaba 1 1 0 6
SP 3541307 Presidente Epitácio 1 0 0 5
SP 3550308 São Paulo 5 1 1 29
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 4
SP 3555000 Tu p ã 1 1 0 6
TO 1702109 Araguaína 1 0 0 7
TO 1703891 Carrasco Bonito 0 1 0 0
TO 1706258 Crixás do Tocantins 1 1 0 5

TO TA L 226 206 17 1.522
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